
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

-i
EXERCÍCIO DE 19"!

ASSUNTO

• PROJETO RE.LEI- 86/71

INICIATIVA: ,

VEREiiLOE 'JOS;»! DE- AEEITCAR BEIRIZ AARlO

// ■

-i

HISTÓRICO: Èenoüiinando "Avenida Governador Cliris4
tiano Dias Lòpes Eilho"^ á q_ue dá acess
£0 Rarãguá Tênis Cluíe".

AUTUAÇÃO

do mês de, oatubro . do ano de

mil novecentos e setenta e ara • /autúo-o' PROJETO DE LEI

supra-citado e mais documentos que se seguem
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
r;

PROJETO DE LEI N! 8

-
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i

Art. 12 _ Pica denominada AVEI^TDA G-OVKllíADOS GH-RISTIMIO DIAS LOPES

PILHO a q.u.e dá acesso ao Jo.raguá■ Tênis CluLe, nesta cida

Art. 2 9

de.

Esta lei entrará em vigor na data de sua puLlicação, re
vogadas as disposúções em contrário.

Sala. do.a Seecoes, 25 de .ou-tulro de 1971.

* %

"osé de Alencar Beiriz Aarao

Vereador - ARENA

JUSTIFICATIVA =

Será feita oralmente em plenário.-
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COKISòlC DE GGWSEITUIÇÂO_^,JUSTIÇA E HEDAÇÃO
PROJETO DE LEI RS f j V ̂

RELA T 'O R I O

O pi^eoente x-i^o^eto é constitucional e legal,

P A E E O E R

Somos p e 1 o pr ov a ç 5 o da ma t ér ia

íO.la das Sesões ,128-10-71-

CmsTÇi QajZjja íüRa -o-ca^í/k^í
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COiTSSiO DE VIAÇÂO E OBRAS S URDARISMO..

Projeto de Lei 86/71.-

SomcG pela aprovr.ção da matéria

Sala duo ComiaGÕes,28-10-71.
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

HIQJEDG DE LEI NS -1 ^ f

ir-fe • 19 ̂  Eiea aesomlnada AtEtUDA ̂ OlESSAVOR 0tIRI5a>IAIí0 DM LO®

EILHO a giie dá aoesso ao'jsimgíiá Ssnls Clulje, besta eiám
de*

Áx'bi 2® ~ Esta lei entE;sa"'á em vi.gox' na data de sua publioagão^ re

vogadas as dispoBiigõeB em' contrário »

Sala das SessÕeo, 23 de outalro ae 1971-

£j2
José de Âlemoígr Beirlz- Anrão

V eroador ARSi5A

cTtJB2Ií'IGÂü}I?A ã

Será falta ornlraence em oieriáriv'»
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CAMARA municipal de CACHOEIfiO DE ITAPEMIRIM

PBG^EÍCO BB LEE HS

ârt * Í2 - Fica aôísomiíiaâíà ÁTMiBá, ,CíO?^IIABOH .OHHjSEIAHCl' BM''liOPES
FIIHO «' qyim &á mm»Q" '•'© i^^araguí 2enie Olube,'; séWta eiâa.
•te . ■ ,

Art. 2fi .« Bata lei, entatará '©m vigoi' s« âa-ça ae «u« ya%límç»ò-if re^
vogad»ft« «a SiapoeâçSes etí-contrário»

Sal£ üaa 25 âe outiibro d© 1971»
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Joeé áé Aleãesr Bsiris Am-Ko

T^reador ' ARWA

^ Tj S «F I F -I 0 .4 0? I '? A ^

Será feita óralménto em plenário»-»
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EXMO. SR. PRESIDENTE. DA GÃMARA HUHtOTPAE
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o Vereador inf ra-as s inado ei e i t o pela legendado

AR3ITA ,  ',00111, assento nesta Casa,- no uso de suaS atribui

ções regimentais,, vem perante V. Exa. requerer o seguinte;

Qq8 se^a colocado em Hegime d© Urgência,o pro-

3©to dé Lei de áutoria do Vereador que este /

_  .....;...S]absçreYej....qu.e..dono^m

aiio....Dlas...jjiQpss...l!lIhQ....a...que.. .M...ace.s.e.p.;.aq...Jara
guá Tênis ClulDe j nesta ddad0.-
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'E . -deferimento

Sala de Sessões,...,2.8..de.... í?UlbU]3rO de 19 71



EXMO. SR. PRESIDENTE' DA CÂMARA MUNICIPAL

t
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O Vereador infra-as3inado , eleito pela legenda do

AIL!iII\ com assento nesta Gasa, no ugo de suas atribui

ções regimentais, vem perante V.- Exa. requerer o seguinte;

Qae oolooado oa Hegimo do U^gatiola o i>ro-

Joto do Lol do autoíla do Vereador esto /

»«Jí».or.oT9j...m«...doi3oMM......^.«....Qp*oriia

aao- Diaa Icpos-Vilho. a. .{iue..jdá. .ao«»jaQ...aa-..Jam

sai Toaia Clalaey noata ddado^-^
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'E. deferimento .

Sala de Ses3ões ,. ..gE.ól-® «itelhEQ de 19....71..

õoai de ♦^lencar Belrlz Aai^é-
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aprovado í:m D-D1íCUSSAO

POR Ul\anim:da'j k

Sela das SesAões

litibricci tio iVítsuícije
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PHOJSTO m. LEI N2 86/71^«

I  O Presidente da Câmara !'xan,icipGl, no uso de
,w.as atri"buiçoes legais? Fago safer a
Gamara decreíou a seguiíite Leis

Art. « Fiaa denpminda AYElíIDA GOTí^RIJADOR CHRISTSAIO DIAS LOPES
FILHO a que dá acesso ao Jaraguá Tenf.s Clube, nesta cida-
ri o-

Art, 2® - Esta Lei entrará em vigor, a partir da de sua publicação,'
revogadas as disposições em contrário,

Sa.la das Sassõesjp^ de outubro de 1971.-

Jorge Depes

Presidente da Câmara,
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